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Para dar maior transparência ao processo licitatório e em cumprimento ao disposto no Artigo 23,

parágrafo 2º do Decreto 10.024/2019, divulgo a resposta do setor requisitante acerca do pedido de

esclarecimento  recebido  por  e-mail:  Em  resposta ao  PEDIDO  DE  ESCLARECIMENTO  da

empresa Plamax Eireli EPP: 

“Boa tarde prezado

Será licitado apenas a compra dos aparelhos, conforme tabela no item 1.8.1 do Termo de 
Referência. A instalação será por nossa conta.
O documento 17.1.5.  ENCARTE  F –  Imagens  ilustrativas/planta  baixa  dos  locais  de  instalação
dos equipamentos faz parte dos Estudos Técnicos Preliminares da licitação”

Atenciosamente 

Greice Legramanti, 

Pregoeira.
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